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REQUERIMENTO  N.º  3229,  DE  2003

Considerando que em 1973, ministrando inicialmente os cursos de Administração de Empresas e Ciências Contábeis, nascia a Faculdade Cruzeiro do Sul,  fruto do fecundo acúmulo educacional do Colégio Cruzeiro do Sul, embrião original daquela que se tornou em 1993 na Universidade Cruzeiro do Sul – UNICSUL, que hoje, após três décadas é reconhecidamente uma das melhores instituições de ensino superior de nosso país;

Considerando também, que os diretores do Instituto Educacional São Miguel Paulista, mantenedor da Universidade, foram acertadamente ousados naquela época em implantar num dos bairros mais carentes da Zona Leste, uma instituição de ensino superior, gerando e difundindo conhecimento, contribuindo para o desenvolvimento do indivíduo e da sociedade, dentro de um projeto educacional sempre comprometido com a região em que está inserida;

Considerando ainda, que contando com uma equipe de profissionais técnico e administrativo qualificada e extremamente treinada, bem como com um corpo docente com capacidade invejável, a UNICSUL, orgulho de São Miguel Paulista, prima em oferecer um ensino superior de qualidade, ético, crítico e auto-crítico, sempre inovador no ensino de graduação e de extensão, com liberdade de pesquisa, atualizado constantemente através de convênios mantidos com outras instituições de ensino nacionais e internacionais;

Considerando finalmente, que os mais de 15 mil alunos distribuídos nos campi de São Miguel Paulista, Anália Franco e futuramente no da Liberdade, dignificam esta Universidade quando ingressam no mercado de trabalho como profissionais qualificados e socialmente responsáveis;

Requeiro, nos termos regimentais, sejam consignados na ata de nossos trabalhos, votos de congratulações à Universidade Cruzeiro do Sul, sito à Av.Ussiel Cirilo Nº 225, CEP 08060-000-São Paulo,SP, pela passagem do seu 30º aniversário de existência, extensivos ao Instituto Educacional São Miguel Paulista.

Requeiro ainda, que do presente seja dada ciência ao Digníssimo Ministro da Educação professor doutor Cristovam Ricardo Cavalcante Buarque, sito à Esplanada dos Ministérios, bloco L, 8º andar, Brasília, DF, CEP 70047-900, ao Digníssimo Secretário Estadual de Educação, professor doutor Gabriel Benedito Isaac Chalita, sito à Praça da República, nº 53, 2º andar, sala 204, CEP 01045-001,São Paulo, SP, ao Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de São 

Paulo, sito à Rua Cipriano Barata, 2431, CEP 04205-002, São Paulo, SP, e à Associação Nacional de Universidades Particulares, sito à SCN Edifício Brasil Shop, Torre Norte, sala 617, CEP 70.710-500, Brasília, DF.

Sala das Sessões, em 13/10/2003

a) ANA MARTINS

sma/

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















